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LEI N2 293 , DE 09 DE NOVEMBRO DE 1991 . 
Institui o Fu ud o Mun Íl' i pn 1 dn l"d~ 

cação l! dá outra<; pr ovidêncins . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

suas atribuições legais , 

, no uso 

Faço saber que a CÂMARA MUNlCIPAL apr()vou l~ eu s::i nc i o110 

promulgo a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

Seção I 

Dos Objetivos 

de 

l' 

"-- Art-.-.1..2.- - Fica instituído o Fundo Mun icipal da Etlucaçno 'Pll' 

t em por objet ivo criar condições financeiras e de ger(.ncio <los recursos des 

tinados ao desenvolvimento da política educacional do Munic rplo execulotlas 

ou coordenadas pela Secretaria de Educaç~o e Cultura , que compreendem: 

' 
I - propiciar o atendimento a t odos aqueles que desejarem o 

·' ... ae"~sso a escola , mantidas ou não pe lo poder público munici p<ll ; 

II - garantir a gratuidade do e nsino pré-cscoJ ~1 r e fun<lnmPn

tal, criando na medida do possível acesso aos cursos maiore s ; 

III - manter o funcionamento gr atuito das c reche~ agili7.indo 

seus funcionamentos através da modernidade e dos novos mC.todos de aprL>ndi 7!!_ 

gem; 

IV - durar o sistema de ensino de um pe rpt> tu o método <lc l 1 •' i 

namento de seus técnicos e professor es para que o aproveila111c11Lo sej'a urua 

tônica; 

V - preparação ao Plano Plurianual de Educação, visnudu a 

articulação e o desenvolvimento do ensino que conduzam a : 

plO. 

a) er radicação ao analfabetismo ; 

b) universalização do atendimento esco lar; 

c) melhoria da qualidade do ensino; 

d) formação para o trabalho ; 

e) promoção humanística, cientif ica e t ecnológica do M1111irl: 

. . 
'I .. 
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CAPÍTULO II 

DA ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO 

Seção I 

Da Subordinação do Fundo 

Art. 29 - O Fundo Municipal da Educação ficará subord t1i.1d o 

diretamente ao Secretário de Educação e Cultura . 

Seção II 

Das Atribuições do Secretãrio de Ed~~ação e Cultura 

Are. 39 - São atribuiçõei do Secretãrio de Educação e Cul -

tura: 

I - gerir o Fundo Municipal da Educação e es t abe lecl' r poli 

ticas <le aplicação dos seus recursos em conjunto com o Prcfcil\) Mu1 d 1·i pol; 

II - acompanhar , avaliar e decidir sobre a r c a l i zu<;uo ela!-; 

ações previstas no Plano Plurianual da Educação; 

III - submeter ao Prefeito ~unicipal o plano de aplicação n 

cargo do Fundo , em consonância com o Plano Plurianual da Educação e Colll a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

IV - submeter ao Conselho Municipal da Educaç~o as demons -

traçoes mensais de receita e despesa do Fundo; 

V - encaminhar à contabilidade geral d a Pre feitura Mu11i C' i

pal as demonstrações mencionadas no inciso anterior ; 

VI - subdelegar competência aos responsáveis pelos estabc l e 

cimentos de pres t açao de serviços de educação que integram a r c<l e 

pal; 

munt c 1 

VII - assinar cheques com o responsável pela Tesourar ia , qui~ 

do for o caso; 

VIII - ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundv ; 

IX - firmar convênios e contratos, inc lu s ive t.lt• c111p rcs Li11111··, 

juntamente com o Prefeito Municipal , referentes a recursos que se rão admi

nistrados pelo Fundo • 

. ., 
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Seção III 

Da Coordenação do Fundo 

Art . 4Q - São atribuições do Coordenador <lo Fundo : 

I - preparar as demonstrações mensais e.la n•ccit<t e tlc s pl•s;1 

a serem encaminhadas ao Secretário de Educação e Cultura; 

li - manter os controles nccess~rios ~ cxc cuç~o orç :11111•11l _:2_ 

n.a do Fundo referente a empenhos, liquidação e pagamento das c.l espesas e 

aos recebimentos das receitas do Fundo ; 

III - manter , em coordenação com o setor de patrim; nio da 

Prefeitura, os controles necessários sol>re os bens patrimoniais com carga 

ao Fundo; 

IV - encaminhar à contabilidade geral do Munic ípi o : 

a) mensalmente , as demonstrações de rece iL<.1s e dC' psc sas ; 

b) trimestralmente , os inventa rios ele e s t oques de medi c n 

mentos e de instrumentos medicos; 

c) anualmente , o inventário dos bens móv ei s e i móve i s e o 

balanço ge r al do Fundo Municipal da Educação; 

V - firmar , com o responsável pelos contro l es da 

orçamentaria , as demonstrações mencionadas anteriormente ; 

-execuç:10 

VI - preparar os relatórios de acompnhamento <la r euli zaçi0 

das ações do Fundo para serem submetidos ao Secretário de Educação e Cul t u 

ra; 

Vl! - providenciar , junto à contabilidade geral da Prefe itu 

ra , as demonstrações que indiquem a situação econômico-finance i ra e.l o Fundo 

Municipal da Ed~cação; 

VIII - apresentar, ao Secretário de Educação e Cultura, a a11a 

lise e a avaliação da situação econômico-financeira do Fundo Municipal da 

Educação detectada nas demonstrações mencionadas ; 

IX - manter os controles necessários sobrt' convê nios ou e {1 11 

tratos de prestação de serviços pelo setor privado e dos empr~s Limos fei 

tos para supri r deficiências de caixa ; 

X - encaminhar mensalmente, ao Prefeito Munic i pal , r e l a LÓ

rios de acompanhamento e avaliação da produção de s erviçus pr es t ados pc>Jo . ' 
.tf _ 



J 

- . 
/ I 

t ··" 

/ I 

(fl.01 ) 

setor pr ivado na forma mencionada no inciso anter i or; 

XI - manter o control e e a avaliação da produ ção da s uni da

des i ntegrantes do Sistema Educacional do Municipio ; 

XII - encaminhar mensa l mente , ao Secretário de Ed ucação e 

Cul t ura , relatór ios de acompanhamento e avaliação da produção de se r v i ços 

prestados pelas divers as unidades Adminis tra tivas do Sis t c 111n Euu c<1ci cma J; 

XI II - reme ter mensalmente ao Secretári o de Educação e Cultu

ra , para apreciação pelo Pr efeito Municipal e Conse l ho de Contas dos Mmii

cÍpios do Cear á , os seguintes documentos : · · 

1 - balancet e finance i ro .. do mês anterior ; 

2 - .demonstrativo das rece itas arrecadadas ; 

3 - demonstrativo das des pesas fixada , empenlinda , pagas e 

a pagar ; 

4 - extr a t os bancários ; 

5 - termo de conferência de caixa; 

6 - cons i liação bancária s e for o caso . 

Seção IV 

Dos Recursos do Fundo 

Subseção I 

Dos Recursos Financeiros 

Art . 59 - São Receitas do Fundo : 

I - as transferências de r ecursos f inance i ros t ra ns f e ridnR 

pelos Governos ~edera l e Es tadual ~ 

II - os rendimentos e os juros provenientes de ap l icações fi 

nanceir as ; 

III - o pr oduto de convênios fi rmados com outras cnticl adcs Li 

nanciado r as ; 

IV - o produto de 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) da arrecad~ 

ção de impostos e transferências , na forma do Ar t. 212 , da CoHsl ituição Fc 

deral ; 

V - '1s parcelas do prod,uto da a rrecadação de out r ac; TP<'l'I 
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tas próprias oriundas das atividades econômicas , de prestaçao de serviços 

e de ou t ras t ransfer ências que o Municipio tenha direito a r eceber por 

força de lei e de convênios no setor; 

VI - doações em espécie feitas diretamente para este Fundo. 

§ 19 - As receitas descritas neste artigo serio dcpositu-

das obrigator i amen te em conta especial a ser aberta e mantida em 

de es t abeleciment o oficial de cridito , pertencentes aos Governos 

e Estadual , conforme ex igência impostas . 

agl-ncin 

Fc<lcra L 

§ 29 - A aplicação dos recu~sos de natureza Cinanceira de 

penderá : .·. 
I - da existência de disponibilidade em função do cumpri-

-mento de programaçao; 

II - de prévia aprovação do Prefeito Municipal . 

Subseção II 

Dos Ativos do Fundo 

Art . 69 - Constituem ativos do Fundo Hunicipal c.Ja educa 
-çao : 

I - disponibilidades monetárias em bancos ou em caixa es 

pecial oriundas das receitas especif i cadas ; 

II direitos que porventura vier a constiLuir ; 

III - bens móveis e imóveis que forem destinados ao Fundo; 

IV - bens móveis e imóveis doados , com ou sem ~nus , dos ti-

nados ao Fundo; 

V - bens móveis e imóveis des t i nados a administração do 

fundo . 
Parágrafo Onico - Anualmente se processara o 

dos bens e d irei t os vinculados ao Fundo . 

Subseção III 

Dos Pass i vos do Fundo 

inventário 

Art . 79 - Cons t ituem passivos do Fundo Municipal da Edurn .• ,., 
.. 

. . 
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çao as obrigações de qualquer natureza que porventura o Prefeito Munit:ipal 

venha a assumir para a manutenção e o funcionamento do Sistema 

de Educação . 

Seção V 

Do Orçamento e da Contabilidade 

Subseção I 

Do Orçamento 

Munit:ip:il 

Art. BQ - O orçamento do Fundo Municipal da Educação t'vi 

denciarâ as po l íticas e o programa de trabalho governamentais, observatlos 

o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias , e os princípios <la 

universalidade e do equilíbrio . 

§ 19 - O orçamento do Fundo Municipal da Etlucaçio inte~r~-

ra o Orçament o Programa do Município , em obediência ao princípio da unida 

de . 

§ 29 - O orçamento do Fundo 1-lurdciral da Educação observa

ra , na sua elaboração e na sua execução , os padrões e as normas estabele

cidos na legislação pertinente . 

Subseção II 

Da Contabilidade 

Art . 99 - A contabilidade do Fundo Municipal da Educaç:io 

tem por objetivo evidenciar a situação financeira, patrimonial e orçm11e11L~ 

ria do Fundo , observados os padrões e as normas estabelecidos na legisJn -

ção pertinente . 

Art. 10 - A contabilidade serâ organizada de forma a pt>rmJ. 

ti r o exerc í cio das suas funções de controle pr~vio, concomitante e subse

quente , e de informar , inclusive de apropriar e apurar custos dos serviço:=:, 

e , consequent emente , de concretizar o seu objetivo , bem corno interprcLar e 

analisar os resultados obtidos. 

Art . 11 - A escrituraç~o contâbil sera feita pelo 

das partidas dobradas:. ' 

mi! Lndo 
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§ 19 - A contabilidade emitirá relatórios mensais de getão, 

custos dos serviços. 

§ 29 - Entende-se por relatórios de gestao os balan cetes 

mensais de recei t a e de despesa do Fundo Municipal da Educação e demais Je 

monstraçoes exigidas pela Administração e pela legislação pertinente . 

§ 39 - As demonstrações e os relatórios produzidos 

rao a integrar a contabilidade geral do Município . 

Seç4o VI 

Da Execução Orçarnentãri·a 

Subseção I 
Da Despesa 

p:iss~ 

Art. 12 - Após a promulgação da Lei do Orçamento , sera ela 

borado o Cronograma de Desembolso Financeiro dos recursos destinados as 

diversas Unidades Orçamentárias, juntame~te com os quantitativos destina -

dos ao Fundo Municipal da Educação para os diversos trimest r es os quais s~ 

rão reprogramados mensalmente pelo Secretário de Educação e Cu l tura em fo11 

çao de sua programação de Trabalho. 

· Parágrafo Onico - As cotas trimestrais poderão se r altera

das durante o exercício, observados o limite fixado no orçamento e compor

tamento da sua execução . 

Art . 13 - Nenhuma despesa sera realizada sem a necessãi-ia 

autorização orçarnentãria. 

Parãgrafo Onico - Para os casos de insuficiincias e OITIJS 

sões orçamentárias poderão ser utilizados os creditos adicionais suplemen

tares e especiais , autorizados por lei e abertos por decreto do Executivo . 

Art . 14 - A despesa do Fundo Munic ipal da Educação se cons 

tituirã de: 

I - financiamento total ou parcial de programas integrado s 

de Educação desenvolvidos pela Secretaria ou com ela convcniados; 

II - pagamento de vencimentos, salários , gratificações ao 

pessoal dos Órgãos ou entidades de Administração direta ou inuí rt'La <Jllt' 
:"t . 



~ 

J 
1 
i 
l 
1 

' ·1 
1 

1 
l 

'j 
j 
1 

., . , __ -.. -· 

( fl.08) 

participem da execução das ações previstas no Art. lQ da presente Lei; 

I I I - pagamento pela prestação de serviços a entidades de di 

rei t o privado para execução de pr ogramas ou projetos específicos do setor 

de Educação , observado o disposto na Legislação Vigente ; 

IV - aquisição de material permanente e de cons un10 e <l e nu 

t r os insumos necessários ao desenvolvimento dos programas; 

V - construção, reforma , ampliação, aquisi ção ou locação. ãe 

imóveis para adequação da rede física de prestação de serviços de Ensino 

Fundament a l e Pré- Escolar ; 

VI - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos ins trumentos ele 

gestao , planej amento , administração e controle das ações educacionais do 

Município ; 

VII - desenvolvimento de programas de capacitação e aperfe i

çoamento de recursos humanos do Setor Educacional do Mu nicípi o ; 

VIII - atendimento de despesas diversas, de caráter urgente e 

inadiável , necessár ias à execução das ações e serviços menc ionados no 

Art. 19 da presente Lei . 

Subseção II 

Das Receitas 

Art . 15 - A execução orçamentária das receitri s se proces~a 

ra através da obtenção do seu produto nas fontes determinadas nesta L~i . 

Parágrafo Gnico - As receitas do fundo Municipa l da E<lu ca

ção serão creditadas na forma do§ 19 , do Art . 59 , desta Lei, 2Íl:00h (VrN

TE E QUATRO HORAS) apos seus lançamentos pela contabilida<le cenl ra l Ja Pn.> 

feitura Municipal . 

tada . 

CAPl'l'ULO III 

Disposições Finais 

Art . 16 - O Fundo Municipal da Educação tera vigência li111i 

'. ;· .. 
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Art . 17 - Esta Lei entrara em vi~or n.::i d:1t<l u0 sua pub 1 i1·~ 
çio, revogadas as disposiç~es em contr~rio . 

Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, em 09 de novem-
bro de 1991. 

.. 


